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MÁSCARA É 
OBRIGATÓRIA 
EM SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS

A 
prefeitura de São 
José dos Pinhais, na 
região metropolita-

na de Curitiba, publicou, 
nesta quarta-feira (22), 
um decreto que obriga 
a utilização de máscaras 
por toda população da 
cidade, com o objetivo 
de evitar a transmissão 
comunitária do coronaví-
rus. O decreto municipal 
passa a valer hoje.

Segundo o decreto, de-
vem utilizar as máscaras 
pedestres que estiverem 
circulando pelas ruas da 
cidade, no transporte co-
letivo, táxis, carros de 
aplicativos de carona, no 
ingresso em estabeleci-
mentos, filas, repartições 
públicas e privadas.

A prefeitura recomen-
ta que, quem for utili-
zar as máscaras de pano 
caseiras, se atentem a 
detalhes como medidas 
corretas (cobrindo to-
talmente boca e nariz), 
ajustadas ao rosto e sem 
espaços laterais. 

O decreto ainda per-
mite o funcionamento 
de estabelecimentos co-
merciais, desde que estes 
adotem restrições gerais 
já publicados no sentido 
de combater a pandemia. 
Nestes locais todos que 
entram ou saem devem 
higienizar as mãos com ál-
cool 70% disponibilizados 
em pontos estratégicos 
como entrada, corredores, 
balcões, mesas de atendi-
mento para uso de clientes 
e funcionários.

Aos funcionários, os 
estabelecimentos abertos 
terão que fornecer más-
caras, luvas e álcool 70%. 
O decreto prevê ainda a 
limitação da entrada de 
pessoas nas lojas, devendo 
ficar em, no máximo, 50% 
da capacidade incluindo 
colaboradores.

Com isso, devem seguir 
fechados estabelecimen-
tos como casas noturnas, 
bares, academias, teatros, 
cinemas, escolas (auto 
escola, escola de música, 
artes, línguas…), clubes, 
parques, playground, sa-
lões de festas, shoppings, 
cultos religiosos, feiras, 
congressos e exposições.

EDITAL  
(Prazo 15 dias da segunda publicação) 

NOTIFICA JOSÉ LADISLAU PIEKARSKI, CPF. 171.595.399-15, 
JOSELIA NASCIMENTO DA SILVA PIEKARSKI, e LIDIA IVONE RIBAS, 
CPF. 904.597.689-72, 

manifestem no 

(15) 
segunda
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2020 - PROCESSO Nº 63/2020

O Município de Pato Branco, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados, devidamente inscritos no seu Cadastro de 

todas as condições para cadastramento nos termos do artigo 22 § 2º da Lei 8.666/93, 

das Arapongas, Bairro Planalto no Município de Pato Branco, em atendimento ao 

e o Município de Pato Branco, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais 

Permanente de Licitação.

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020

O Pregoeiro torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 6/2020, declarando 
vencedora do certame a empresa MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS 
COMERCIAIS LTDA, CNPJ: 81.648.115/0005-12, com valor de R$ 239.210,00.

Campo do Tenente, em 17 de abril de 2020.
Dilma de Lima

Pregoeira

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020

O Pregoeiro torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 7/2020, declarando 
vencedora do certame a empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI, 
CNPJ: 22.087.311/0001-72, com valor de R$ 299.490,00.

Campo do Tenente, em 15/04/2020.
Dilma de Lima

Pregoeira

BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ 60.395.589/0015-00 torna público que irá requerer 
ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para o 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
com abastecimento de frota própria, instalada na Rua 
Joroslau Sochaki, 921, CEP 83.055-400, Ipê, São José dos 
Pinhais, Paraná.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE  CERTIFICADO DE DISPENSA DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL - DLAE.

Associação Religiosa Ministérios Recursos Bíblicos de Comunicação 
- Ministérios Pão Diário, CNPJ 04.960.488/0001-50, torna público que 
recebeu na data de 14 de abril de 2020, do Instituto de Água e Terra - 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - 

de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE, protocolo 16.531.264-
3, documento número 179.151, com validade até 14 de abril de 2030, 

Graciosa 4045, município de Colombo/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE DISPENSA DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL - DLAE.

Associação Religiosa Ministérios Recursos Bíblicos de 
Comunicação - Ministérios Pão Diário, CNPJ 04.960.488/0001-
50, torna público que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná 
/ Instituto Água e Terra - Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo - SEDEST, na data de 14 de abril de 
2024, a Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE, 

Estrada da Graciosa 4045, município de Colombo/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO - LI.

Associação Religiosa Ministérios Recursos Bíblicos de 
Comunicação - Ministérios Pão Diário, CNPJ 04.960.488/0001-
50, torna público que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, na data de 14 de abril de 2020, a renovação da sua Licença 
de Instalação 140.271-R1, válida até 13 de maio de 2020, com 

da Graciosa 4045, município de Colombo/PR.

MINICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

CONTRATADA: MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS COMERCIAIS 
LTDA – CNPJ: 81.648.115/0005-12. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO 
4X2, PARA A SECRETARIA DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE. 

VALOR: R$ 239.210,00 (duzentos e trinta e nove mil e duzentos e dez reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.001.20.608.0008.2030.4.4.90.52.00.00 – fonte 
000766. VIGÊNCIA: Início em 22/04/2020 – Término em 21/04/2021. LICITAÇÃO: 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 6/2020 . CONTRATO: nº 27/2020. LEGISLAÇÃO: 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações correlatas.
Campo do Tenente – PR, 22 de abril de 2020.

JORGE LUIZ QUEGE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
CONTRATADA: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI – CNPJ: 
22.087.311/0001-72. . OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR, PARA 
A SECRETARIA DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE.. VALOR: R$ 
299,490,00 (duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos e noventa reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 08.001.20.608.0008.2030.4.4.90.52.00.00 – fonte 000767
VIGÊNCIA: Início em 22/04/2020 – Término em 21/04/2021. LICITAÇÃO: Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 7/2020. CONTRATO: nº 28/2020. LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações correlatas. FÓRUM: Comarca de Rio Negro – PR.

Campo do Tenente – PR, 22 de abril de 2020.
JORGE LUIZ QUEGE

Prefeito Municipal

INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E ONCOLOGIA  CURITIBA – CLÍNICA MÉDICA S.A. 
CNPJ nº 03.850.913/0001-95 - NIRE 41300296201 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E ONCOLOGIA CURITIBA – CLÍNICA MÉDICA S.A. 
(“Companhia”) convocados, na forma do artigo 8º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto Social”) e 
da cláusula 3.3 do Acordo de Acionistas da Companhia, celebrado em 27 de dezembro de 2016 (“Acordo de Acionistas”, 
a integrar a Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) que se realizará às 18:00 horas do dia 04 de maio de 2020, por meio 
digital a ser informado aos senhores acionistas por e-mail, conforme autorizado pela Medida Provisória nº 931, de 30 

Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019, acompanhadas do Relatório da Administração e da proposta da administração da Companhia acerca 

exercício social de 2020. Observações Gerais: 1. Nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1975 
(“Lei das Sociedades por Ações”), a Companhia disponibiliza aos Acionistas os documentos relacionados aos itens incluídos 
na ordem do dia mencionada acima. 2. Observado o disposto no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, solicita-se 

poderes do respectivo representante legal, preferencialmente com antecedência de 5 (cinco) dias da data de realização 
da AGO. 3. Recomendamos aos Acionistas e representantes estarem disponíveis na plataforma eletrônica escolhida com, 
pelo menos, 30 (trinta) minutos de antecedência para o devido cadastramento na AGO. Curitiba, 23 de abril de 2020. 
Luis Roberto Natel de Almeida - Diretor Administrativo
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